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1. OBJETO

1.1- CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIços ESPECIALIZADoS DE PLANEJAMENTo,
oRGANtzAÇÃo E REALTzAçÃo DE sELEÇÃo rÉcNrcA púBLtcA stMpLtFtCADA vrsANDo A coMpostÇÃo Do BANco
DE GESTORES ESCOLARES PARA O PRoVIMENTo Dos cARGos EM coM|ssÃo DE DIREToR EscoLAR DAs EscoLAs

2, JUsrFrcATrvA E coMpostçÃo Do BANco DE GESToRES EscorAREs:
2.1-.lustifica-se a futura contratação do objeto deste termo considerando a necessidade de realização de Seleção
Técnica Pública Simplificada visando a composição do Banco de Gestores Êscolares para o provimento dos cargos
em comissão de Diretor Escolâr das es€olas públicas do lúunicípio de São Benedito/CE que se encontra deflcitário.
2.2- O provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar das Escolês públicas lúunicipais será efetuado nos
termos previstos na Lei Municipal ne 7.344/2022, de 12 de setembro de 2022; na Lei Municipal ne 706/20f0 -
PCC; no inciso Vlll do art. 3e da Lei Federal ne 9,394, de 20 de dezembro de 1996 no Plano Nacional de Educação -
PNE|2074 - 2024, Meta 19; no art. 14 da Lei Federal ne 14.113, de 25 de Dezembro de 2020, que regulamenta o "
NOVO" FUNDEB, de que trâta o art. 212 - A da Constituição Federal.
2.3- O candidato aprovado na Seleção Pública SimpliÍicada integrará o Banco de Gestores Escolares da Rede
Municipal de Ensino lnfantil e Fundamental.
2.4- Só poderão se inscrever, parâ a Seleção Pública Simplificada visando a composição do Banco de Gestores,
servidores efetivos do Município de São Benedito/CE, observados ainda os requisitos dispostos no ârt.5e da Lei
lúunicipal ne 1.344/2022, de 12 de setembro de 2022.

3. Do pr.ÂNEJAMENTo, oRGANTzAçÃo E REAUzAçÃo DA sElrçÃo rÉcnrcl eúaLtcA stMpLtFtCADA
3.1- A empresa e/ou instituição contratada deverá realizar reunião inicial com o órgão contratante, oportunidade
em que serão apresentadas as regras que disciplinarão a Seleção Técnica Pública Simplificada, bem como todos os
instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, isenção e demais informações que deverâo ser usadas
parã compor o edital e o documento de planejamento.
3,2- A empr€sa e/ou instituição contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
da data de realização da reunião inicial, a minuta do edital de Seleção Técnica Pública Simplificada, a qual será
submetida à apreciação da Comissão da Seleção Técnica Pública Simplificâda, assim como o descritivo do
planejamento de sua reêlização, a ser definido conforme normas regulamentadoras pertinentes à espécie,
discriminando todos os prazos em que as etapas do processo seletivo deverão ser executadas e demais aspectos
necessários. Após a realização de eventuais ajustes, a Comissão avaliará a nova versão para que seja viabilizado o
começo do período de inscrição, dando inÍcio ao processo seletivo,
3.3-O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual deverá ser aprovado
previamente pela Comissão da Seleção Técnica Pública Simplificada e comporá o edital de abertura.
3.4-A segurãnça do evento, bem como o sigilo necessário nas fases de preparação, será de responsabilidâde da

contratada, que responderá por qualquer ato que importe por insegurança do evento ou quebra do sigilo.

4. Dos EDrrars E DA DtvutGAÇÃo

oartitrúo Lt,arcttÀa ot tlo ttxaorro l
R'r. P§,rr lnrqu.i ]Íl - üt|ro - 3& g«§inr c. " {!Q s!r,147 I ÇEP: a?tlü{@ - clr?} 0l ,7l tl$loorrr

,...aaa. rL.a...& !ú.C,ó G..aô.í.,rí.r ,rô, {..aa.dn { lat er.aaai.d*orrà

sÃolct

'i*i",

EIICAS DO MUNICíPIO DE BEN E

Ite m Espe€ificação Unidade Quantidade
01 Prestação de serviços especializados de plenejamento, organização e

realização de Sêleção Técnica Pública Simplificada visando a composição
do Banco de Gestores Escolares para o provimento dos cargos em
comissão de Diretor Escolar das escolas públicas do MunicÍpio de São
Benedito/CE

Serviço 1

TERMO pE REFERÊNCtÀ



4.l-Todos os editais deverão ser
Pública Simplificada, de todos os
os relacionados à/ao:

êtos necessários ao regulaÍ desenvolvimento do processo seletivo, em especial

4.1.1. Abertura das inscriçôes;
4.1.2. Convocação pâra todas as etapas da Seleção Técnica pública Simplificada;
4.1,3. Divulgação dos rêsultados da avaliação dos recursos; e
4.1.4. Resultado final.
4.2- O Edital da Seleção Pública Simplificada especificará as etapas e os procedimentos do certame, seguindo os
parámetros da Lei Munlcipal ne L.344/2022, de 72 de setembro de 2022.
4.3- Os candidatos aprovados serão nomeados para um período dê 4 (quatro) anos, sendo pêrmitida recondução
na mesma unidade de ensino, desde que inteíesse da administração.
4.4- A Seleção Pública Simplificada será realizada em três etapâsi
| - Primeira etapai avaliação escrita, de caráter classificatório;
ll - Segunda Etapa; Exame de títulos, de caráter classificatório;
lll - Terceira Etape: Entrevista, de caráter classificatório.

5. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DO PROCESSO UOTATóRIO
5.1- O Critério de Julgamento do Processo Licitatório será o de menor preço.
5.2- O valor estimado para a execução dos serviços sêrá o valor médio estimado obtido nas pesquisas de preços
realizadas pelo Departamento de Compras, de acordo com os preços pratlcados no mercado.

6. DOS rOCArS DE APL|CAçÂO DO PROCESSO SELET|VO

6.1- Os locais de aplicação das etapas do processo seletivo deverão ser selecionados enrê aqueles que possuam
infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação fÍsica dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive
para candidatos com deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos.
6.2- Os locais para a aplicação do processo seletivo são de responsâbilidade da con$âtâda e devem ser, antes de
confirmados juntos aos candidatos, submetidos à aprovação da Comissão da Seleção Técnica Pública Simplificada,
com endereço completo de cada local, para avaliação quanto ao aspecto de localização e acesso, sendo facultado
à Conratânte recusar um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação.
6.3- Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, inclusive adaptados a necessidâdes
especiais bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequada.

7. DO PESSOAI- DA CONTRATADA
7.1- Cada membro componente da banca examinadora deverá assinar termo de compromisso a Íim de garantir o
sigilo em cada etapa da Seleção Técnica Pública Simplificadâ e declarar que não tem conheclmento da
participação de parentes, até o 3e (terceiro) grau, no certame.
7.2- A contratada deverá sêlêcionar e treinar profissionais em número suÍiciente que garanta o atendimento aos
candidatos, em cada etapa do processo seletivo, devendo, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na
aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação dos
candidatos.
7.3- A contratada deveÍá dimênsionar e disponibilizar as equipes para aplicação do processo seletivo.
7.4- As salas de aplicação da Seleção Técnica Pública Simplificada não poderão comportar mais de 40 (quarenta)
candldatos por sala.

8. DO ATENDIMENTO E GARANÍIÂS AOS CANDIDATOS
8.1- Deverá ser assegurada a total transparência, lisurâ, impessoalidade e objêtividadê na rêâlização de todas as

etapas do processo seletivo;
8.2- A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim de orientá-
los e responder seus questionamentos em todas as etapas do processo seletivo, por meio de e-mail, WhatsApp,
ou pessoalmente, sem qualquer cobrança pelas informaçôes prestadas aos candidatos.

9. DOS RESUTTADOS

9.1- concluÍdas todas as fases do processo seletivo a conÍatada encaminhará, em documento único, o relatório
do processo com as listagens de cendidetos, com os resultados do processo seletlvo, em 02 (duas) vias, impÍessas
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e em meio mâgnético, compatível com â plataforma Windows, conforme discriminado a seguir:
A) - Habilitados, em ordem alfâbética, por cargo, contendo: númêro de inscrição, nome, número do documento
de identidade e classificação;
B) - Habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista anterior;
C) - Lista de escores e notas: relação de candidetos inscritos, em ordem alfabética contendo número de inscrição,
nome, número do documento de identidade, notas das êtapas, total de pontos e classificação;
D) Relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com €ndereço, telefone e e-mail;
E) - Estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.

10. DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAçÔES

10.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o disposto na lei 8.666/93 e em conformidade com
a minutâ ânexa ao Edital do processo licitatório, que devêrá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias,
a partir da data da convocação encaminhade à licitante vencedora do certame;
10.2- A recusa injustificada do adiudicâtário em assínar o 'Termo dê Contreto" no prazo estabelecido no subitem
anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n'
8.666/93 e alterações posteriores;
10.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se

houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
10.4- O prazo de convocação, podêrá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo ê condições estabelecidas,
caso não seja atendida a convocação do primeiro colocado, o órgão contratante poderá convocar os licitantes
remanêscentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo êm igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n'8.666/93
e suas alterações posteriores.

10.5- É facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituÊlo por outros instrumentos
hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução dê sêrviço.
1.0.6- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (clnco) dias contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviços.
10,7- Não sêrá permitida em nenhuma hipótese a subcontratação para os serviços objeto deste certame.

11. DAS OERIGAçÕES ENTRE AS PARTES

11.1- A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer conribuição da
Contratadê, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem ceusa
ao seu término ou resolução.
11.2- A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações dê tratamento de Dados Pessoais que
realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteter os dados contra a

destruição, acidental ou ilÍcita, a perdã, a alteração, a comunicação ou a difusão ou o acesso não autorizedo, elém
de garantir que o ambiente (seja ele fÍsico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam
estruturados de forma a atender os requisitos de seturança, aos padrões de boas práticas e de governançâ e aos
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas rêgulamentares aplicáveis.
U.3- O Município de São Benedlto/CE não autoriza â usar, compartilhâr ou comercializar quâisquer eventuais
êlementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou se.iam criados, a partír do tratamento de
Dados estabelecido pelo contrato."

12. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1- Solicitar a execução do objeto à CONTRATAOA através da emissão d/ necessárias ao pleno cumprimênto das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com a prestação dos serviços, objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alteraçõês.
12.3- Fiscalízar o objeto do contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.+ Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto contratual.
12.5- Efetuar os pagamehtos devidos à CONTRATADA nas condlções estabelecidas no termo de referência e no
contrato.
12.6- Aplicar as penalidades previstas em leí e neste instrumento, no edital licitâtório e no contrato.
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72.7- E\igi o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

12.8- Notificar a Contrãtada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que selam adotadas as medidas corretivas necessárias.
12.9- Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato,
12.10- Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, em
conformidade com o art,73, ll, da tei ne 8.666/93.

13. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
13.1- Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta
vencedora do certame;
13.2- Responsabilizar-se pela prestação de serviços, ressaltando que todas as despesas de transportes e outras
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
13.3- PÍestar os serviços dentro do prazo estipulado constantes neste termo;
13.4- O retardamento na prestação dos serviços não justificado considerar-se-á como infração contratual;
13.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou de terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
13.6- Manter com a contratante relação sempre formal por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
13,7- Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as previdenciárias e fiscais, tais como impostos
ou taxas, custos de deslocamento necessérios a prestação dos serviços objeto deste termo;
13.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso Xlll do
art. 55 da Leidas Licitações;

13.9- Planejar e organizar em conjunto com a Comissão dâ Seleção Técnica Pública Simplificada os
procedimentos, regulamentos e Editais necessários âo processo seletivo;
13,10- Os serviços deverão s€r executados por profissionais qualiÍicâdos de acordo com o calêndário
estabelecido, contado a partir da data de assinatura do contrato;
13.11- A realização do certame deverá observar as etapas preestabelecidas e demais especiflcidades que se

fizerem necessáriasj

13.12- Promover e dar ampla divulgação ao processo seletivo, desde a inscrição até a publicação dos resultados e

demais etapas do procedimento legal, no mÍnimo nos seguintes meios de veiculação:
a) lnternetr página da empresa contratada e/ou pela página oficial do Município de São Benedito/CE;
b) Diário Oficial do Município.
13.13- Havendo motivos que impossibilitem o cumprimento do contrato no tempo determinado a CONTRATADA

deverá comunicar, por escrito, as dívidas justificadas, no prazo máximo de 24 (vinte) horas, após do Íato
impeditivo;
13,14- Elaborar, aplicar, corri8ir as provas e analisar os recursos impetrados;
13.15- Fornecer suporte.iurídico em todas as ações judiciais e processos administrativos propostos em face do
certame/ mesmo após sua homologação;
13.16- Responsabilizar-se por quaisquer custos decorrentes de ações judiciãis, inclusive trabalhistas, que venham

a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do contrato;
13.17- Responsabilizar-se por quâisquer acidentes que possam ser vítimas os seus empregados ou prepostos, no

desempenho dos serviços relativos ao contrato firmado ou em conexão com ele;

13.18- Rêcrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à perfeita execução

dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salários além de arcar com todas as despesas relativâs a

pessoal e ao recolhimento de todos os impostos, salários, encargos trabalhistês, previdenciários, fiscais e
comerciais dos seus empregados, como também custos decorrentes de acidentes, indenizações, substituições,
seguros, assistência médica, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos além de quaisquer outros, que incidam

ou venham a incidir sobre os valores contratados, sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE,

13.19- Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, custos e despesas decorrentes de danos
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São Benedito

causados por culpa ou dolo de quaisquer de seus empregados, prepostos ou contratados;
13.20- Prestar os serviços sob sua inteira e exclusiva responsabilidade obedecendo às normas e rotinas dâ
contratante, em especial as que digam respeito à segurança, à confiabilidade e à integridade;
13 21- Não divulgar quaisquer inÍormações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos e serem executados ou
de que tenha tornado conhecimento em decorrência da execução dos serviços objeto do contrato, sem
autorização, por escrito, da CONTRATANTE;
13.22- Designar um funcionário responsável poÍ todo o processo de comunicação com a contratante na
realização dos serviços solicitados e outros assuntos correlatos ao objeto do contrato;
13.23- Comunicar à contratante toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços;
13.24- Manter durante a vigência do contrato, todas as condições quê ensejaram a contratação particularmente
no que tange a regularidade fiscal e trabalhista;
13.25- Prestar com eficiência, zelo e pontualidade os sêrviços inerentes ao objeto do contrato;
13.26- Treinar os responsáveis pela fiscalização e pelo acompanhamento de todas âs etapas do processo seletivo;
13,27- Atender ao chamado da CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da solicitação.
13.28- Recrutar pessoal habilitado para a execução dos serviços;
13.29- Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a contrêtante solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
13,30- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços.
13.31- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando prontamente os esclarecimentos que
forem solicitados pelo CONTRATANTE.

13,32- Responder perante ao Município de São Benedito/CE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
Íiscalização, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prêpostos ou mandatários seus,
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA âdotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçôes legais vigentes.
13,33- Responder perante as leis vigentes pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes, a nâo ser para fins de execução do CONTRATO,
13.34- Pâgar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive
as contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc., ficando êxcluída qualquer solidariedade do Município de São Benedito/CE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações
não se transfere ao Município de São Benedito/CE.
13.35- Disponibilizar a qualquer tempo toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do CONTRATO.
13.36- Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuÍzos que forem causados à União,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
13.37- Respeitar as normas de segurânça e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente.

14. DA DURAçÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1- O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucêssivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos
casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Êederal ne. 8,666/93, e, com vantagens ao Município de
São Benedito/CE, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
14.2- A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
14.3- O contrato não poderá ser prorrogado quando:
14.3,1- A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso lll, da Lei n'8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Seguros,

Estado,
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Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
14.3.2- A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.3- A Contratada não concordar com a eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham
sido pagos ou amortizados no primeiro período de vigência da contratação;
14.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15. DO REÀUSTAMENTO DE PREçOS

15,1- Será admitido o reajuste dos preços contratados, desde que observado o interregno mÍnimo de O1 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e/ou o disposto na Lei ne

8.666/93, art.65, §1e.
15.2- O interregno mÍnimo de 1 (um) ano será contado;
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste
ocorrido ou precluso.
15.3- O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou nâ data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
15.3.1- Caso a Contrâtada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.
15.3.1.1- Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleitêado após o decurso de
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste instrumento.
15.3.1.2- Caso, na data da prorrogaÇão contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguârde o
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo Índice, sob pena de preclusão.
15,4- Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A pârtir da data em que se completou o cômputo do interregno mÍnimo de 01 (um) ano;
b. Em date futura, desde que acordada entre as partes, sêm prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
15.5- A decisão sobre o pedido de rêajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contedos e partir da
deta da solicitação da Contratada.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO
15.1- o pagamento será realizado no prazo máximo dê até 30 (trintâ) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplêmênto e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito êm
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
16.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
16.2.1- Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trate o inciso ll do
drt,24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
epresentâção da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.
16.3- A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscâ1, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 dâ Lei ne 8.666, de 1993.
16.3.1- Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 de lnstrução Normâtiva n0 3, de 26 de abril de 2018.

16.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até quê â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;
16.5- será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSamento.

16.Ç Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a menutenção das
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I ,um,, f.rv1'd_ -aVcondições de habilitação exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido S\tema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne g.666,1e 1993.
16.7- Quando do pagamento, será efêtuada a retenção tributária prevista na legislâção aplicável.
16.7,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nr 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagâmento ficará condicionado à âpresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
16.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante â apliceção da seguinte fórmulã:
EM=lxNxVP,sendo;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
t=(ü) t= (6/ 100) t= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

17. DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
17.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adiudicatário que:

17.1.1- não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento êquivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade dâ proposta;

17.1.2- apresentar documentação falsa;

17.1.3- deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.4- ensejar o retardamento da execução do objeto,
17.1.5- não mantiver a proposta;

17.1.6- cometer fraude fiscal;

17.1.7- comportâr-se de modo inidôneo.

17.2- Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o MunicÍpio de 5ão Benedito/CE, pode aplicar à

CONTRATADA es seguintes sanções:

17.2.1- Advertência por êscrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
17.2.2- Multa de:

77,2,2,L- 0,L% lum décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adiudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décímo quinto dia e a critério
do Município de 5ão Benedito/CE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nesse hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuÍzo da rêscisão unilateral
da avença;

L7,2.2.2- 0,L% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumidâ;

77.2.2.3- O,L% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

71,2.2.4- 0,2% a3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhâmento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e
l'1.2.2.5- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do conÍato por dia de atraso na apresentação da gerantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Município de São Benedito/CE a promover a rescisão do
contrato;
77.2.2.6- 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinãtura por parte da licitante
vencedora do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando convocâdo dentro do prazo dê vâlidade
da sua proposta;
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17 2.2.7- as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17 2.3- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São Benedito/CE, pelo prazo de até
cinco anos;

17.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Beôedito/cE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Contíatante pelos prejuizos causados.

17.2.3- As sanções aqul previstes são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.
17.2.4- Para efeito de aplicação de multas, às infrações são âtribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2;
Tabela 1

GRAU coRRESPoNDÊNctA

1 0,2% ao dia sobre o valor men5âldo contrato

2 0,4% ao dia sobrê o valor mensal do contrâto

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

3,2% âo dia sobre o valor mensaldo contrato

Tabela 2

INFRAçÃo

ITEM DEscRrçÃo GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fÍsico, lesão corporãl ou consequê.clas
letais, por ocorrêncla;

05

2
Suspênder ou interromper, salvo motivo de força maioÍ ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

a4

3 RecusâÊse a executar serviço deteÍminado pela fiscalizâção, por serviço e por dia; a2

Para os itens â seguir, deixar de:

4 Cumprir determinação formal ou instrução complemêntar do óÍgão flscalizador, poÍ ocorrência; 02

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconvenlente ou não atenda às necessidades do
serviço; 01

6
Cumprir quâisquer dos itens do Edital e seus Anexos não prêvistos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscâlizâdor, por item e por ocorrência;

03

77.5- Íambém ficam suieitâs às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alteraçôes, as empresas ou
profissionais que:

17.5.1- tênham sofrido condenação definitiva por p.atlcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
17.5.2- tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.5.3- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Município de São Benedito/CE em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.6- A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

17.7- A autoridâde competente, na aplicação das sânçôes, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsêrvado o princÍpio da
proporcionalidade,

17.8- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos casos em que

as multas e sanções aplicadas não seiâm suficientes para compensar os danos suportados pela Administração, ao
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pagamento de uma indenização suplementar.

17'9- As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao Município de São Benedito/CE serão deduzidos da gãrantia
prestada, se for o caso, respondendo o contrâtado pela diferença nas hipótesês dê insuficiência daquela a ser
descontada dê pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio de São Benedito/CE, ou cobrada
iudicialmente.
17.10- As penalidêdês serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18, DAS ATTERAçÔES, 6E5TÂO E DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO
18.1- No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Termo de Referência e anexos poderá sêr suprimido ou
acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão além
desse limite, por acordo entre as panes, conforme disposto no artigo 65, § 1o e 2 o, inciso lt da Lei n! 8666/93.
18.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art.65, §§ 1e ê 2t, da Lei ns
8.666/93.
18.3- A Licitante Contratâda fica obrigada a acêitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários.
18.4- Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes,
18.5- O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgão contratante.
18.6- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas
ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18.7- A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratante durante o perÍodo de vigência do
Contrato, pâra representá-la admlnistrativamente sempre que for necessário.
18.8- O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços fornêcidos, podendo para isso;
18.8.1- Ordenar a imediata retiradâ do local, bem como a substituição de empregados dâ Contratada que
dlficultar a sua Íiscalização;
18.8.2- Notificar o contrâtado, nos casos em que ocorrerem atraso na prestação dos serviços, divergências dos
especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem de Serviços.
18.8.3- O acompanhamento e a fiscâlização da execução do contrato consistem na verificação da conformldade
da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou
mais representantes da Contratante, especialmentê designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de
1993.

18.8.4- o repÍesentãnte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos obsêrvados.
18.8.5- As decisões e providências que ultrapassarem â competência do representante deverão ser solicitadas a

seus superioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas conveniêntes.
18.8.5- As atividãdes de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por Lucimara Cavalcante de Aguiar
servidora designada na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993.

19. DA RESOSÃO CONTRATUAT

19.1- O Município de São Benedito, poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por pêríodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem
de inÍcio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações êxigides;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmênte as cláusulas contratuais ou a legislação vigentei
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
ê) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorizeção da Contratante;
0 Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo o de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentês.
19.2- Declarade a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamentê o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas porventura existentes.
19.3- Não caberá a contratada indenização de qualquer €spécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
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rescindido em decorrência de descumpÍimento das normas nele estabelecidas.

19.4- lndependentemente do dlsposto nesta cláusula, o contreto poderá ser rescindido por livre decisão do
Município de São Benedito, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o paBamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.

19,5- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização êscrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçãoj
19.6- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8,666/93, sem que heje culpa do
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuÍzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
19,7- Os procedimentos de rescisão contrêtual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serãô formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e

comprovada intimação da interessada paÍa que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hlpótese de desistir da defesê, interpor recurso hierárquico no prazo de 05
(cinco)dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

20. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV|çO5

20.1- A Contratada deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência.
20.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas do editale seus respectivos
anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

20.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejêmento ou nos padrões de execução dos serviços, quando
proposta pela contratada, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamente analisada e

aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÂO PÚBLlCA.

20.4- A contratada não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços
contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que

sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual.
20.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do lúunicÍpio de São

Benedito, especialmente designado.
20,6- O representante do Município de São Benedito anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
20.7- As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para â âdoção das medidas convenientes.
20.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviços.

20.9- Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de São Benedito - CE, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e

demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da contratada;
20.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contrâtada, por

demanda Consultivê ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou por telefone, de
forma convencionalvia Consulta Escrita Íormalizada à Contratada.

21. DAS NORMAS ANTICORRUPçÃO
21.1- As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei ne 72.84612073 llei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado
às partes inclulndo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

l- Prometer, oferecer ou dar, diretê ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que

seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa.iurídica para celebrar o presente contrato;
lll - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório dâ licitação ou nos respectivos

instrumentos contratuais;
lV - ManipulaÍ ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne 12.846/2013, do Decreto ne 8.420/2015 ou de

oottiio ruxrcr r oE 3lo ttxld?§ I
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quaisquer outras leis ou regulamentos

22. DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de São genedito, Estado do
oriunda do prêsente edital, que não possa ser resolvida pela
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Benedito/CE, 10 de agosto de 2023.

Ceará, para dirimir toda e qualquer controversia
viã administrativa, renunciando-se, desde .iá, a
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LÚCIA DE FÁTIMA GoNçALVEs DE PAULA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
MUNtciPtO DE SÃO BENEDTTO/CE
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. coNTRATAçÃo DE EMPRESa PARA pREsrAÇÃo DE sERVrÇos EspEctAUzADos DE PLANEJAMENTo,
oRGANIzAçÃo E REALIzAçÃo DE SELEçÃo rÉcNrcA púBUcA stMpLtFtcADA vrsANDo A coMpostçÃo Do BANco
DE GESTORES ESCOLARES PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO OE DIRETOR ESCOLAR DAS ESCOTAS
PÚBUcas Do MUNtcípto DE sÃo BENEDtTo/cE, e conforme especificações ê seguir:

São Benedito/CE, 10 de agosto de 2023. oo.0m.ro *3inâdodielt rfr .nt
LUCIA D€ IAIIi'A GOXCÂLVES DE PÂULA
0àtái ro/o!/2oÀ roi2r:oço3oo
v.Íineu..n hrrpt.rv.ri.,.iiri.aov,br

LÚcIA DE FÁTIMA GoNÇALvEs DE PAULA

SEcRETÁRrA DE EDUCAÇÃO
MUNTCíPtO DE SÀO BENEDtfO/CE

cowiro ujlrlcraL oa aÁo aEtauro !
Ru. ,rÀrln taallrsr lt$ - ürú, §|À A..l.e C. - iôAt lg16 lf.l7 r CÍ., 5)r04a0 CÂ|PJ 0, rrl t?9, 00r-?t
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Prestação de serviços especializados de planejamento, organização e
realização de Seleção Técnica Pública Simplificada visando a composição do
Banco de Gestores Escolares para o provimento dos cargos em comissão de
Diretor Escolar das escolas públicas do Município de São Benedito/CE

Serviço 1
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS (MODEtOT

oBJETo: contrataçáo de empresa para prestâção de serviços especializados de plane.iamento,
organizaçáo e rcalizaçáo de seleção técnica pública simplificada visando a composição do Banco de
Gestores Escolares para o provimento dos cargos em comissáo de Dirêtor Escolar das escolas públicas do
Município de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamênte as condiçóes do Edital e seus anexos, referente ao Pregão Eletrônico
N0 2023.08.10.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE
PREÇOS para execuçáo do objeto acima espêcificado, para atender a demanda do MUNICíPIO DE SÃO
BENEDITO, estando nos preços já inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos e

lmporta â presente Proposta de Preços o valor global de R$ ............ (......)

Declaramos, outrossim, que conhecemos a seguinte legislação: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas
demais alterações, e Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, estando assim â ela obrigado em
todas as suas condiÇÕes e estipulações.

Declaramos que estamos em Situaçáo Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social e Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital quanto à
habilitaçáo jurídica e qualificaçÕes técnica e econômico-financeira, bem como que não possuimos, no nosso
quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos da Lei no 9.854/99, regulamentada
pelo Dêcreto n" 4.358, de 0510912002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente Proposta em 60 (sessenta) dias a contar da dêta da
sessáo pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçÕes e valores, durante esse perÍodo.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/MF no e, da C.l. no é o nosso representante e está
devidamente autoízado e credenciado para receber quaisquer comunicações relacionadas com o
lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Locelidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal

ndiretos náo importando a nalureza. que recaiam sobr( o da

ITEM DESCRTÇÃo UNIDADE QUANT. VALOR
uN[ÁRto (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR GLOBAL
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Sâo Benedito

ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

TNSTRUMENTo CoNTRATUAL PARA coNTRATnçÃo oe EMPRESA
PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS ESPECIALIZADoS DE
pLANEJAMENTo, oRGANtzAÇÃo E REALtzAÇÃo DE sELEÇÃo
TECN|CA púBLtcA stMpLtFtcADA vtsANDo A coMpostÇÃo Do
BANCO DE GESTORES ESCOLARES PARA O PROVIMENTO DOS
CARGoS EM coMISSÃo DE DIREToR ESCoLAR DAS ESCoLAS
PÚBLICAS Do MUNICÍPIo DE SÃo BENEDITo/CE, CoNFoRI\4E TERMo
DE REFERÉNCIA, oUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE SÃo
BENEDITO/CE E

ctÁusuta pnrrrlEtRn - pARTEs E FUNDAMENTo
'1.1) CONTRATANTE - O UUrutClptO Oe SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, centro, cEp: 62320-000; são Benedito/cÉ, inscrito no

FNrts
B

10"

CNPJ(MF) no 07.778.12910001-74, através da Secretaria de
residente e domiciliado

CO NTRATADA_

neste ato representado pelo

1.2t

1.3) FUNDAMENTO - A presente contratagão
Eletrônico n.o 2023.08.10.01, homologado em _
n.o 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

Licitaçáo Modalidade Pregáo tipo
de _, na Lei 10.520/02 e na Lei

Íundamenta-se na
de

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO, ESPECIFICAÇÕES, CONDIçÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
2.1) OBJETO - ContrataÇão de empresa para prestaçáo de serviços especjalizados de planejamento,
organização e realização de seleçáo técnica pública simplificada visando a composição do Banco de
9estores Escolares para o provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar das escolas públicas do
lMunicípio de Sâo Benedito/CE, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência anexo I do
Edital e especificaçôes abaixo:

2.2) ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS
2.2.11De{eéo ser rigorosamente atendidas as especiÍicações constântes do Termo de Referência.
2.2.2) Náo serão aceitas as prestações de serviços em desacordo com âs especificaÇões constantes do
Termo de Referência.
2.2.3) Nos Preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos necessários para a prestação dos
serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO
3.1)VALoRGLoBAL-oValorglobalparaestecontratoédeR$-(-)'

3,2) FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1)A forma de pagamento dos serviços contratados está especificada no Anexo I - Termo de Referência
e nas demais condiçóes do edital.

3,3) REAJUSTAMENTO DE PREÇO:
3.3.í) As condiçóes de reajustamento do preço contratado estáo especificadas no Anexo l- Termo de
Referência e nas demais condigões do edital.

_qovEito_llrr crt^t oc 5^o tcllEtxÍo I t'lt-Cdüo.S&8..tdoC..(a!r3G2A.r!.7iCEfiGil3r0{O,CtFJ:0l,lgi29{O0r,rr ... fi
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VALOR GLOBAL



São Bertc'dito

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.1) O Prazo de execução contratual será de 06 (seis) meses, conformê êtapas
refêrência, podendo ser proríogado em observância da previsão disposta do Art.
8.666/í 993,

4
',111,

descritas no termo
57 da Lei Federal

CLÁUSULA QUINTA - RECURSoS oRçAMENTÁRIoS
5.1) Para atender as despesas decorrentes desta contrataÇáo, seráo utilizados os recursos provenientes
da(s) seguinte(s) dotação(Ões) orÇamentária(s):
t. ÓnCÃO: Secrêtaria Municipal de Educação. 0701.12.g61.054L 2.076 Manutençáo da Rede de Ensino
Fundamental. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. FONTE
DE RECURSO: 1500100100 Receita de lmposto e Trans. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES
6.1) As obrigaçôes que assumem as partes, estáo especificadas no Anexo I - Termo de Referência e nas
demais condições deste edital.

CLÁUSULA sÉTIMA - SUBcoNTRATAçÃo
7.1) Não é admitida a subcontratação total do objeto do contrato.

CLÁUSULA oITAVA - GESTÃo E FIscALIzAçÃo
8.1) O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor desjgnado pelo órgão contratante.
8.2) As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do seruidor designado deverào ser
solicitadas ao Ordenador de Dêspêsas do órgáo contratante em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes.
8.3) A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratante durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
8.4) O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços fornecidos, podendo para isso;
8.4.í) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçáo de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscalizaçáo;
8.4.2) NotiÍicar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na prestagão dos serviços, divergências
dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitantei quantidades diferentes das solicitadas na Ordem
de Serviços.
8.5) O acompânhamento e a fiscalizeçáo da execução do contrato consistem na veriÍicação da
conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos ârts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
8.6) O representânte da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsêrvados.
8.7) As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.8) As atividades de gestão e fiscalizaçáo do contrato serão realizadas pelo(a) servído(a) LUCIMARA
CAVALCANTE DE AGUIAR, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n.8.666, de 1993.

CLÁUSULA NoNA - MooIFIcAçoEs E ADITAMENToS
9.1) O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que
ha.,a interesse do órgão contratante, com a apresentaçáo das devidas justificativas adequadas.
9.2) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impedjtivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso ÍoÍuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram lnicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração da prestaçáo dos serviços,
objetivando a manutenção do equilÍbrio êconômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
"d" da Lei Federal n.o 8 666/93, alterada e consolidada.
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São Benedito

9.3) Conforme interesse do órgáo contratante, o valor inicial atualizado do Conlrato poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no Artigo 65, parágrafos 1" e
20, da Lei no 8.666/93.
9.3.1) a Contratada Íica obrigada a aceitar, nes mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários; ê
9.4) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

cLÁusuLA DÉctMA - sANÇoES ADM|NtsTMTtvAS
10.'l) As Penalidades e Sançôes Administrativas rêlacionadas ao presente contrato, estão êspecificadas no
Anexo I - Termo de Referência e nas demais condiçóes do edital.

CLÁUSULA DÉcIMA . PRIMEIRA - RESCISÂo
1 1 .1 ) O contrato poderá ser resôrndido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte
do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alteÍações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA - SEGUNOA - CASOS OMISSOS
'12.1) Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21.06.93, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se Íaça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA . TERCEIRA - FORO
13.1) Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimrr quaisquer dúvidas píovenientes do
presente contrato, que de outra Íorma náo sejam solucionadas, com expressa renúncla das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condiçôes aqui consignadas, assinâm o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurÍdicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente táo inteira e
fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçôes, por si e sucessores.

São Benedito/CE, _de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1,

CPF:

2.
CPF:

# PM
rLs No

ry



94320. ESTADO DO CEARA
98í547. PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BENEDITO/CE

1 - ltens da Licitacão
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RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRÔN|CO No 00028/2023-000

D.lcrlção O.t.lhada: Recrutamento ê S€lêção dê Pegsoal / Concurso púbtico / Vêstibular

ÍEtamento DlÍ.rchcladot Tipo I - ParticipaÉo Exclusiva de ME/Epp/Coopêrativas.

Apllcabllldrd. D.cr.lo 717,í/2010: Não

Quantidad. Total:

Critário do Julgamontoi

1

M6nor Prsço Valor EstimadoCritério dê valor:

Unld.do do Fomeclm.nto: UNIDADE

lntorvalo Mínlmo 6ntro Lancer (R§): 0,10

Local do Entrega (Qu.ntldado): São Benodito/CÊ (1)

PREGÃo ELETRÔNtco No 00028/2023-000 UASG 981547 1AtOAt2A23 1214 ,,^rv


